
4751-20-1 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica
4772-50-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
4755-50-2 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4789-00-5 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
4744-09-9 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4789-00-7 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4755-50-3 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4754-70-2 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4763-60-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4679-60-3 COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
4759-89-9 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIF ANTERIORMENTE
4789-09-9 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744-00-2 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
4693-10-0 COMÉRCIO ATAC DE MERC EM GERAL, SEM PREDOMIN DE ALIMENT OU DE INSUMOS AGROPEC
4753-90-0 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIP DE ÁUDIO E VÍDEO
4635-40-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL
4642-70-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS P/ USO PROF E DE SEGUR DO TRABALHO
4649-40-8 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4661-30-0 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APAR E EQUIP P/ USO AGROPEC; PARTES E PEÇAS
4761-00-3 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4754-70-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4679-60-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

797.055-2

50.547.931/0001-82

GM COMERCIO LTDA
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 30 de JUNHO de 2025

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Rio Xingu, 313

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Ibura, CEP 51240-040, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

142884927

142.4868.5773

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



25 de JUNHO de 2025


